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79, bem como acompanhar e fiscalizar o fiel cumprimento da confec-
ção dos processos de liquidação de despesas de gêneros alimentícios
seguindo as orientações e prazos publicados em Bol da PM nº. 007,
de 13 Jan 2020, pág. 52 e 53; Bol da PM nº. 048, de 17 Mar 2020,
págs. 50 - 52; e, Bol da PM nº. 088, de 20 Mai 2020.

Art. 5º - Fica estabelecido que as comissões fiscalizadoras das Uni-
dades beneficiadas, e os demais setores que estão envolvidos na
execução do contrato, direta ou indiretamente, deverão disponibilizar
todas as informações necessárias ao exercício das atribuições aqui
delegadas, com a maior celeridade possível, e dar acesso às insta-
lações e dependências onde ocorrer a prestação do serviço ou a en-
trega de materiais, sempre que solicitado pelo Gestor ou por qualquer
um dos membros da comissão gestora de contratos.

Art. 6º - As comissões fiscalizadoras das Unidades beneficiadas de-
verão obter em arquivo próprio a cópia do Termo de Referência e do
Instrumento Contratual, bem como municiar-se de informações acerca
da consecução da fiscalização, na forma do art. 11, IV do Decreto
Estadual nº 45.600, de 16 de março de 2016, bem como, em cum-
primento ao contido na publicação em BOL da PM nº 068, de 16 de
abril de 2020, atentar à obrigatoriedade de realização do curso de
Gestão e fiscalização de contratos, preferencialmente os oferecidos
regularmente pela Escola de Contas e Gestão (ECG/TCE-RJ).

Art. 7º - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 14 de novembro de 2023

LUIZ HENRIQUE MARINHO PIRES
Secretário de Estado de Polícia Militar

Id: 2526133

S E C R E TA R I A DE ESTADO DE POLÍCIA MILITAR

ATO DO SECRETÁRIO

RESOLUÇÃO SEPM N° 5135 DE 17 DE NOVEMBRO DE 2023

DESIGNA SERVIDOR PARA SUBSTITUIÇÃO
EM COMISSÃO DE FISCALIZAÇÃO, E DÁ OU-
TRAS PROVIDÊNCIAS.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE POLÍCIA MILITAR, no exercício de
suas atribuições legais; e

CONSIDERANDO:

- o disposto no Decreto Estadual nº 45.600, de 16 de março de 2016,
que regulamenta a gestão e a fiscalização das contratações da Ad-
ministração Pública; e

- o Proc. n° SEI-350014/001206/2023, o qual indica servidores para
substituição em comissão de fiscalização.

R E S O LV E :

Art. 1° - Fica designado, a contar de 10 de outubro de 2023, o ser-
vidor CB PM RG 101.033 LEONARDO ALVES PINTO RIBEIRO, ID
FUNC. N° 5020350-9, em substituição a 3° SGT PM RG 87.882 MI-
CHELE PEREIRA DA SILVA DE OLIVEIRA, ID FUNC. N° 4376541-6,
para compor a Comissão do Segundo Comando de Policiamento de
Área - 2° CPA, com o objetivo de fiscalizar o Contrato nº 059/2023,
oriundo do Processo nº SEI-350169/001004/2023, firmado com a em-
presa BRS SP SUPRIMENTOS CORPORATIVOS S/A, passando a re-
ferida comissão ter a seguinte composição:

2° TEN PM RG 62.700 OSMAR ROSA MIRANDA, ID FUNC. N°
2160545-9
1° SGT PM RG 66.318 CLAUDINEI JOSE DOS SANTOS, ID FUNC.
N° 2474574-0
CB PM RG 101.033 LEONARDO ALVES PINTO RIBEIRO, ID FUNC.
N° 5020350-9

Art. 2º - O(s) servidor(es) designado(s) no artigo anterior deverá
acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e seus aditivos, bem
como manter os Gestores do contrato atualizados sobre o desempe-
nho da execução contratual, praticando, para isso, todos os atos ine-
rentes ao exercício dessa função, incluindo, além daqueles elencados
no art. 13 do Decreto Estadual nº 45.600, de 16 de março de 2016:

I - a atestação das notas fiscais relativas ao contrato, por 2 (dois)
servidores membros da comissão;

II - encaminhamento, ao Gestor do contrato, de toda documentação
comprobatória da boa execução e o termo de recebimento do serviço,
bem como os relatórios circunstanciados contendo as alterações ob-
servadas (se houver), respeitados os prazos contratuais e legais, jun-
tamente com respectivas notas fiscais;

III - prestação, ao Gestor, de todas as informações relativas à exe-
cução do contrato que o mesmo necessitar;

IV - comunicação, ao Gestor do contrato, de todas as alterações na
execução do ajuste contratual para fins de adoção das providências
administrativas cabíveis, o mais breve possível;

V - efetuar a glosa nas notas fiscais por eventuais falhas durante a
execução do contrato;

VI - abrir processo de liquidação com as notas fiscais relativas ao ser-
viço, conforme previsão contratual, inserindo um despacho relatando
todas as falhas observadas na execução contratual de modo a mu-
niciar o gestor com as informações necessárias a fim de notificar a
contratada visando à apuração e a aplicação das devidas sanções ad-
ministrativas por descumprimento de contrato.

Art. 3º - Fica sob a responsabilidade da UNIDADE BENEFICIADA pe-
lo contrato:

I - manter, sempre, no mínimo, 2 (dois) membros da comissão fis-
calizadora em condições de analisar, conferir, atestar ou validar a
atestação das notas fiscais do contrato relacionado;

II - viabilizar, na hipótese de transferência do servidor designado co-
mo fiscal, que a apresentação na Unidade de destino, somente ocorra
após a publicação em DOERJ do substituto. A indicação para subs-
tituição de servidores designados como fiscais deverá ser feita junto a
Diretoria de Licitações e Projetos - DLP, devendo o Gestor do Con-
trato ser informado imediatamente.

III - providenciar a substituição imediata de servidor designado que se
achar impedido na forma do art.10 do Decreto Estadual nº 45.600, de
16 de março de 2016, encaminhando a solicitação através de SEI à
Diretoria de Licitações e Projetos - DLP.

§1º - o agente público em situação de impedimento fica obrigado a
comunicá-lo aos seus superiores imediatamente, a fim de que seja
providenciada a designação de outro servidor.

§2º - enquanto não for publicada no DOERJ a substituição dos mem-
bros desta comissão fiscal, ficam estes servidores vinculados à ati-
vidade de acompanhamento e controle da execução contratual.

Art. 4º - É de responsabilidade da comissão de fiscalização verificar
se as notas fiscais estão sendo inseridas e tramitadas no endereço
eletrônico sisnota.pmerj.rj.gov.br, conforme publicação em BOL PM nº
213, de 19 de novembro de 2015, págs. 70 a 79, bem como fiscalizar
o fiel cumprimento da confecção dos processos de liquidação.

Art. 5º - Fica estabelecido que as comissões fiscalizadoras das Uni-
dades beneficiadas, e os demais setores que estão envolvidos na
execução do contrato, direta ou indiretamente, deverão disponibilizar
todas as informações necessárias ao exercício das atribuições aqui
delegadas, com a maior celeridade possível, e dar acesso às insta-
lações e dependências onde ocorrer a prestação do serviço ou a en-
trega de materiais, sempre que solicitado pelo Gestor ou por qualquer
um dos membros de sua equipe de apoio.

Art. 6º - As comissões fiscalizadoras das Unidades beneficiadas de-
verão obter em arquivo próprio a cópia do Termo de Referência e do
Instrumento Contratual, bem como municiar-se de informações acerca
da consecução da fiscalização, na forma do art. 11, IV do Decreto
Estadual nº 45.600, de 16 de março de 2016, bem como, em cum-
primento do mandamento esculpido no BOL da PM nº 068 de 16 de
abril de 2020 atentar à obrigatoriedade de realização do curso de
Gestão e fiscalização de contratos.

Art. 7º - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 17 de novembro de 2023

LUIZ HENRIQUE MARINHO PIRES
Secretário de Estado de Polícia Militar

Id: 2526065

S E C R E TA R I A DE ESTADO DE POLÍCIA MILITAR

ATO DO SECRETÁRIO

RESOLUÇÃO SEPM N° 5137 DE 17 DE NOVEMBRO DE 2023

DESIGNA SERVIDOR PARA SUBSTITUIÇÃO
EM COMISSÃO DE FISCALIZAÇÃO, E DÁ OU-
TRAS PROVIDÊNCIAS.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE POLÍCIA MILITAR, no exercício de
suas atribuições legais; e

CONSIDERANDO:

- o disposto no Decreto Estadual nº 45.600, de 16 de março de 2016,
que regulamenta a gestão e a fiscalização das contratações da Ad-
ministração Pública; e

- o Processo n° SEI-350049/009187/2023, o qual indica servidores pa-
ra substituição em comissão de fiscalização.

R E S O LV E :

Art. 1° - Ficam designados, a contar de 13 de novembro de 2023, os
servidores 1º SGT PM RG 67.135 HÉLIO REGOLO CIVICO, ID
FUNC. N° 2158326-9, CB PM RG 102.539 ANDERSON DE JESUS
CABRAL, ID FUNC. N° 5026844-9 e o SD PM RG 100.757 LUIZ AL-
BERTO RODRIGUES ARÊAS DE CARVALHO, ID FUNC. N°
5020371-1, em substituição aos servidores 2º SGT PM RG 72.595
FABIANO DA SILVA ROCHA, ID FUNC. N° 2303404-1, 2º SGT PM
RG 74.546 WILLIAN ARAÚJO PATROCÍNIO; ID FUNC N° 2438581-6,
e o 2º SGT PM RG 80.102 CRISTIANO DIAS GOMES; ID FUNC N°
4140704-0, para compor a Comissão do 32º BPM com o objetivo de
fiscalizar o Contrato nº 087/2019, oriundo do Processo nº SEI-
350192/001083/2020, firmado com a empresa VIBRA ENERGIA S/A,
passando a referida comissão ter a seguinte composição:

MAJ PM RG 80.989 ANDRÉ LUIZ DA SILVA ARAÚJO, ID FUNC. N°
2683776-5
2º TEN PM RG 61.384 MAURÍCIO BARROSO DE OLIVEIRA, ID
FUNC. N° 2360327-5
1º SGT PM RG 67.135 HÉLIO REGOLO CIVICO, ID FUNC. 2158326-
9
3º SGT PM RG 86.272 GIOVANNI DIAS DA MOTA, ID FUNC. N°
4366762-7
CB PM RG 102.539 ANDERSON DE JESUS CABRAL, ID FUNC. N°
5026844-9
SD PM RG 100.757 LUIZ ALBERTO RODRIGUES ARÊAS DE CAR-
VALHO, ID FUNC. N° 5020371-1

Art. 2º - O(s) servidor(es) designado(s) no artigo anterior deverá
acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e seus aditivos, bem
como manter os Gestores do contrato atualizados sobre o desempe-
nho da execução contratual, praticando, para isso, todos os atos ine-
rentes ao exercício dessa função, incluindo, além daqueles elencados
no art. 13 do Decreto Estadual nº 45.600, de 16 de março de 2016:

I - a atestação das notas fiscais relativas ao contrato, por 2 (dois)
servidores membros da comissão;

II - encaminhamento, ao Gestor do contrato, de toda documentação
comprobatória da boa execução e o termo de recebimento do serviço,
bem como os relatórios circunstanciados contendo as alterações ob-
servadas (se houver), respeitados os prazos contratuais e legais, jun-
tamente com respectivas notas fiscais;

III - prestação, ao Gestor, de todas as informações relativas à exe-
cução do contrato que o mesmo necessitar;

IV - comunicação, ao Gestor do contrato, de todas as alterações na
execução do ajuste contratual para fins de adoção das providências
administrativas cabíveis, o mais breve possível;

V - efetuar a glosa nas notas fiscais por eventuais falhas durante a
execução do contrato;

VI - abrir processo de liquidação com as notas fiscais relativas ao ser-
viço, conforme previsão contratual, inserindo um despacho relatando
todas as falhas observadas na execução contratual de modo a mu-
niciar o gestor com as informações necessárias a fim de notificar a
contratada visando à apuração e a aplicação das devidas sanções ad-
ministrativas por descumprimento de contrato.

Art. 3º - Fica sob a responsabilidade da UNIDADE BENEFICIADA pe-
lo contrato:

I - manter, sempre, no mínimo, 2 (dois) membros da comissão fis-
calizadora em condições de analisar, conferir, atestar ou validar a
atestação das notas fiscais do contrato relacionado;

II - viabilizar, na hipótese de transferência do servidor designado como
fiscal, que a apresentação na Unidade de destino, somente ocorra
após a publicação em DOERJ do substituto. A indicação para subs-
tituição de servidores designados como fiscais deverá ser feita junto a
Diretoria de Licitações e Projetos - DLP, devendo o Gestor do Con-
trato ser informado imediatamente.

III - providenciar a substituição imediata de servidor designado que se
achar impedido na forma do art.10 do Decreto Estadual nº 45.600, de
16 de março de 2016, encaminhando a solicitação através de SEI à
Diretoria de Licitações e Projetos - DLP.

§1º - o agente público em situação de impedimento fica obrigado a
comunicá-lo aos seus superiores imediatamente, a fim de que seja
providenciada a designação de outro servidor.

§2º - enquanto não for publicada no DOERJ a substituição dos mem-
bros desta comissão fiscal, ficam estes servidores vinculados à ativi-
dade de acompanhamento e controle da execução contratual.

Art. 4º - É de responsabilidade da comissão de fiscalização verificar
se as notas fiscais estão sendo inseridas e tramitadas no endereço

eletrônico sisnota.pmerj.rj.gov.br, conforme publicação em BOL PM nº
213, de 19 de novembro de 2015, págs. 70 a 79, bem como fiscalizar
o fiel cumprimento da confecção dos processos de liquidação.

Art. 5º - Fica estabelecido que as comissões fiscalizadoras das Uni-
dades beneficiadas, e os demais setores que estão envolvidos na
execução do contrato, direta ou indiretamente, deverão disponibilizar
todas as informações necessárias ao exercício das atribuições aqui
delegadas, com a maior celeridade possível, e dar acesso às insta-
lações e dependências onde ocorrer a prestação do serviço ou a en-
trega de materiais, sempre que solicitado pelo Gestor ou por qualquer
um dos membros de sua equipe de apoio.

Art. 6º - As comissões fiscalizadoras das Unidades beneficiadas de-
verão obter em arquivo próprio a cópia do Termo de Referência e do
Instrumento Contratual, bem como municiar-se de informações acerca
da consecução da fiscalização, na forma do art. 11, IV do Decreto
Estadual nº 45.600, de 16 de março de 2016, bem como, em cum-
primento do mandamento esculpido no BOL da PM nº 068 de 16 de
abril de 2020 atentar à obrigatoriedade de realização do curso de
Gestão e fiscalização de contratos.

Art. 7º - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 17 de novembro de 2023

LUIZ HENRIQUE MARINHO PIRES
Secretário de Estado de Polícia Militar

Id: 2526089

SECRETARIA DE ESTADO DE POLÍCIA MILITAR

ATO DO SECRETÁRIO
DE 27.10.2023

*REFORMA a contar de 18/08/2023, data da confirmação do diagnós-
tivo da enfermidade, com a remuneração que faz jus, com fulcro nos
artigos 102 inc. II, 104 inc. IV §2º e 132 inc. II e V §§ 1º e 4º, todos
da Lei nº 443/81, c/c art. 79, parágrafo único e art. 81 inc I e II, da
Lei nº 279/79, (alterada pela Lei Estadual nº 9537/21), com direito a
isenção de Imposto de Renda, a contar de 18/08/2023, nos termos do
art. 6º, inc. XIV, da Lei Federal nº 7.713/88, BERNARDINO LEIZEN-
BUCH, TEN CEL PM (RG-1/08.236) do QOS/Q-II, praça de 09.08.66,
com 31 anos de serviço, e tendo em vista o que consta no Processo
nº SEI-350091/009333/2023.
*Republicado por incorreção no original publicado no D.O. de
27.10.2023.

Id: 2526247

SECRETARIA DE ESTADO DE POLÍCIA MILITAR

ATO DO SECRETÁRIO
DE 22.11.2023

REFORMA, a contar de 20/09/2023, data da confirmação do diagnós-
tico da enfermidade, com a remuneração que faz jus, com fulcro nos
artigos 102 inc. II, 104 inc. IV §2º e 132 inc. IV e V § 1º todos da Lei
nº 443/81, c/c o art. 79, parágrafo único e art. 81 incs. I e II, da Lei
nº 279/9, (alterada pela Lei Estadual nº 9537/21), com direito a isen-
ção de Imposto de Renda, a contar de 20/09/2023, nos termos do art.
6º, inc. XIV, da Lei Federal nº 7.713/88, ELY GONÇALVES, Tenete
Coronel PM (RG-16.579) do QOPM/Q-II, alistado de 01/12/64, com 31
anos de serviço, e tendo em vista o que consta no Processo nº SEI-
350091/013202/2023.

Id: 2526201

SECRETARIA DE ESTADO DE POLÍCIA MILITAR

DESPACHO DO SECRETÁRIO
DE 24/10/2023

PROCESSO Nº SEI-350207/000499/2023 - APLICA à empresa abaixo
as penalidades previstas no art. 7° da Lei n° 10.520/2002; Cláusula
Vigésima Primeira, alínea a da Ata de Registro de Preços nº 237-
B/2022, por não entregar documentação exigida para o certamente,
não apresentando os dados de domicilio bancário de titularidade da
Contratada junto à instituição financeira contratada pelo Estado, cau-
sando prejuízos à Administração Pública ao comprometer o abaste-
cimento das unidades de saúde da SEPM e por consequência, o
atendimento de pacientes, declarando-a impedida de licitar e contratar
com a administração pública e descredenciada no SIGA e CEIS (via
CGE) pelo prazo de 03 (três) meses, sendo tal procedimento infor-
mado no Sistema Integrado de Gestão de Aquisições - SIGA: RALIC
COMÉRCIO E DISTRIBUIÇÃO LTDA, CNPJ nº 24.602.657/0001-97,
Doc. 60487453 do Processo n° SEI-350207/000499/2023.

Id: 2526057

SECRETARIA DE ESTADO DE POLÍCIA MILITAR

D E S PA C H O S DO SECRETÁRIO
DE 21. 11 .2023

PROCESSO Nº SEI-350169/004002/2023- A U TO R I Z O , em conformi-
dade com o Art. 1º, do Decreto nº 44.251, de 17 de junho de 2013, e
Resolução SEPM nº 12, de 28 de janeiro de 2019.

PROCESSO Nº SEI-350070/005051/2023- A U TO R I Z O , em conformi-
dade com o Art. 1º, do Decreto nº 44.251, de 17 de junho de 2013, e
Resolução SEPM nº 12, de 28 de janeiro de 2019.

PROCESSO Nº S E I - 3 5 0 0 3 5 / 0 11 9 9 7 / 2 0 2 3 - A U TO R I Z O , em conformi-
dade com o Art. 1º, do Decreto nº 44.251, de 17 de junho de 2013, e
Resolução SEPM nº 12, de 28 de janeiro de 2019.

PROCESSO Nº SEI-350486/002121/2023- A U TO R I Z O , em conformi-
dade com o Art. 1º, do Decreto nº 44.251, de 17 de junho de 2013, e
Resolução SEPM nº 12, de 28 de janeiro de 2019.

PROCESSO Nº SEI-350032/007989/2023- A U TO R I Z O , em conformi-
dade com o Art. 1º, do Decreto nº 44.251, de 17 de junho de 2013, e
Resolução SEPM nº 12, de 28 de janeiro de 2019.

PROCESSO Nº SEI-350048/007090/2023- A U TO R I Z O , em conformi-
dade com o Art. 1º, do Decreto nº 44.251, de 17 de junho de 2013, e
Resolução SEPM nº 12, de 28 de janeiro de 2019.

Id: 2526147

SECRETARIA DE ESTADO DE POLÍCIA MILITAR

DESPACHO DO SECRETÁRIO
DE 21.11 .2023

PROCESSO Nº SEI-420001/003432/2023 - TORNA SEM EFEITO o
despacho, publicado no DOERJ nº 209 de 11 de novembro de 2023,
que tratou sobre a AUTORIZAÇÃO da disposição do CB PM RG
95.516 LEANDRO FERNANDES DA SILVA, ID. Funcional nº
44263082, do quadro pessoal desta Secretaria de Estado de Polícia
Militar, lotado no 20º BPM, para SEGOV/OPERAÇÃO SEGURANÇA
PRESENTE, pelo período de 02 (dois) anos, em permuta com o 3º
SGT PM RG 90.293 JOHL RIBEIRO GUIMARÃES, ID. Funcional nº
44025335, que retorna para a Corporação, nos termos do Decreto nº
47/2018 c/c Decreto nº 48.259/2022.

Id: 2526100

SECRETARIA DE ESTADO DE POLÍCIA MILITAR

D E S PA C H O S DO SECRETÁRIO
DE 22. 11 .2023

PROCESSO Nº SEI-350078/000927/2023- A U TO R I Z O , em conformi-
dade com o Art. 1º, do Decreto nº 44.251, de 17 de junho de 2013, e
Resolução SEPM nº 12, de 28 de janeiro de 2019.

PROCESSO Nº S E I - 3 5 0 11 6 / 0 0 2 5 8 5 / 2 0 2 3 - A U TO R I Z O , em conformi-
dade com o Art. 1º, do Decreto nº 44.251, de 17 de junho de 2013, e
Resolução SEPM nº 12, de 28 de janeiro de 2019.
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